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Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ​_______/2019

                                                          CONCEDE   TÍTULO    DE   CIDADANIA

                                                                              HONORÁRIA  AO  SENHOR  OSVALDO

                                                                              DE PORTO FERNANDES
Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Honorária de Sete Lagoas/MG ao Sr. Osvaldo de Porto Fernandes. 
Art. 2° A entrega da homenagem mencionada no Artigo 1°, será feita em reunião solene da Câmara Municipal de Sete Lagoas, convocada para essa finalidade.

 Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2019.
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GISLENE INOCÊNCIA

VEREADORA - PSD

JUSTIFICATIVA / BIOGRAFIA

OSVALDO DE PORTO FERNANDES, filho de Antônio Fernandes da Silva e Carlota Rodrigues de Porto, nascido no dia 06 de abril de 1957, na cidade de Mucuri Ponte de Pedra/MG. 
Tem duas irmãs de nome Maria Aparecida Porto e Maria da Glória Porto.

Morou em Mucuri até os 03 anos de idade, mudando com a família para o Estado do Espírito Santo na cidade de Saionara, distrito de Conceição da Barra e ali permanecendo até o ano de 1989, quando escolheu se estabelecer na cidade de Betim, porque trabalhava viajando e seu pai já tinha falecido.
No ano de 2009 sua mãe faleceu e não desejando ficar na companhia das irmãs, passou a ir de cidade em cidade, em situação de rua, ficando durante 37 anos no mundo de drogadição. 

Em 06 de junho de 2011, chegou em Sete Lagoas. Estando em situação de rua, foi encaminhado para o Projeto Acolher (Instituição de Acolhimento para pessoa em situação de rua), onde ficava por um tempo e depois sempre voltava para as ruas da cidade. Até que em 2015 uma pessoa que conversava muito com ele, o convenceu de se internar em uma Comunidade Terapêutica para se tratar da dependência química. Assim conseguiu, com tratamento na Fazenda da Esperança de Três Marias/MG, se recuperar e não voltar mais para as drogas e para as ruas.
A partir de sua recuperação tem conseguido influenciar muitas pessoas, a se internarem e se recuperarem.

Após a sua recuperação passou a lavar carros na orla da Lagoa Paulino, para seu sustento, pois não conseguia arranjar emprego e ficando no Projeto Acolher.
Na data de 16 de novembro de 2018, se empregou na Drogaria Pague Menos, estando trabalhando até a presente data, onde é muito respeitado e querido. 

Foi a partir desta oportunidade de tratamento e de emprego que Osvaldo se reconciliou consigo mesmo e com a sociedade.
Hoje ele é empregado, trabalha com muita responsabilidade, compromisso e respeito, pois lida diretamente com pessoas diferenciadas e consegue conviver numa relação harmoniosa e agradável.

Osvaldo era uma pessoa complicada, de difícil relacionamento com outros, com a família, etc.

Hoje ele contribui para que as pessoas que se encontram como ele no passado, também possam ter a oportunidade que ele teve.

Consegue encaminhar todos aqueles que o procuram.  Como exemplo de superação está aí uma pessoa que era exposta, sem vez e voz, um sujeito que usava as ruas para sobreviver, acompanhado da dependência química. E hoje é um homem de bem, que multiplica o seu melhor no meio daqueles que ainda também estão à margem, como ele outrora.
E consegue fazê-lo com o seu exemplo de vida de dedicação e postura diante de todos.

Sete Lagoas, 16 de dezembro de 2019.
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VALORIZANDO A VIDA
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